
g 	. 	l , 1 
4''  ' I. 	4 	

4 

	 •  FEDERAL 
Contratações de servidores da Empresa Brasiliense de Turismo são questionadas pelo Ministério 
Público por dois motivos: alto custo da folha de pagamentos e funções de confiança sem requisitos 

MP apura salários da Brasiliatur 
ANA MARIA CAMPOS 
DA EQUIPE DO CORREIO 

O Ministério Público do 
Trabalho abriu proce-
dimento para apurar a 
legalidade das contra- 

tações sem concurso público na 
Empresa Brasiliense de Turismo 
(Brasiliatur). Criado por lei 
aprovada em abril de 2007, o ór-
gão não tem quadro de pessoal 
permanente. Os servidores ocu-
pam cargos pelo regime da Con-
solidação das Leis do Trabalho 
(CLT) ou são requisitados em 
outras áreas do governo. Na ava-
liação do procurador do Traba-
lho Cristiano Paixão, há dois 
problemas: a folha de pagamen-
tos é considerada alta e as fun-
ções de confiança não preen-
chem requisitos legais. 

O custo mensal com paga-
mentos de pessoal chega aR$ 330 
mil, para 59 empregados e quatro 
diretores, uma média de R$ 5,2 
mil acima dos padrões do Exe-
cutivo. A despesa não inclui gas-
tos com servidores cedidos por 
secretarias — o ônus é do órgão  

de origem. No caso da folha da 
Brasiliatur, os salários na direto-
ria chegam a R$ 18 mil, rendi-
mento superior ao do governa-
dor (R$ 16 mil). 

Chamou a atenção do Minis-
tério Público o contracheque de 
uma digitadora da Codeplan, ce-
dida com custo para a Brasiliatur, 
que recebe R$ 7,5 mil. Na empre-
sa responsável pelo planejamen-
to e fomento da indústria do tu-
rismo, as remunerações no qua-
dro técnico variam de R$ 1,9 mil 
a R$ 7 mil. Para o procurador, os 
salários contrastam com a dispo-
sição do governo de reduzir o 
custeio da máquina. 

O MP do Trabalho também 
está preocupado com a demora 
na realização de concurso 
para compor o qua-
dro da empresa. A 
Lei n° 3.982/07, 
que criou a Bra-
siliatur, esta- 

belece prazo máximo de dois anos 
para a seleção dos servidores per-
manentes. Em parecer, o MP res-
salta que a contratação de empre-
gados não concursados só pode 
ocorrer em casos de chefia, dire-
ção ou assessoramento. 

No caso da empresa, até mes-
mo quem exerce função mera-
mente burocrática e administra-
tiva é contrata- 
do direta-
mente 

sem concurso. Por isso, o procu-
rador Cristiano Paixão entende 
que a contratação de servidores 
fora desse padrão configura ato 
de improbidade administrativa, 
previsto no artigo 11, incisos I eV 
da Lei 8.492/92. 

Nos esclarecimentos encami-
nhados ao Ministério Público, o 
presidente da Brasiliatur, César 
Gonçalves, sustenta que a empre-
sa ainda não teve condições téc- 
nicas para realizar o concurso 
público. A empresa começou a 
funcionar oficialmente em 
agosto de 2007 e de lá para cá, 
segundo Gonçalves, houve 
um curto espaço de tempo 
para tomar as providências 
nesse sentido. "Já estamos 
em fase de levantamento de 
informações necessárias ao 
planejamento dos trabalhos 
que terão como objetivo a 
elaboração do quadro de 

pessoal efetivo para a Bra- 
siliatur, em função das 

atividades legalmente é 
estatutariamente es- 

tabelecidas", afirma 
Gonçalves.  

Contrato 
sem licitação 

Entre as atribuições delega-
das à Empresa Brasiliense de 
Turismo (Brasiliatur) estão, por 
exemplo, a organização das co-
memorações do aniversário de 
Brasffia. Para ajudar a promo- 
ver a festa, a Brasiliatur 
contratou, sem lici- 
tação, a empresa 
Aplauso Eventos 
por R$ 2,2 mi-
lhões. 

O Diário 
Oficial do DF 
do dia 18 de 
abrilapon- 
ta que a 
contra- 

tação foi feita por meio de pre-
gão eletrônico. Mas não foi o 
que, de fato, aconteceu, segundo 
explicações da diretora comer-
cial da Aplauso, Márcia Faula, e 
da assessoria de imprensa da 
Brasiliatur. O órgão do GDF ade-
riu à ata de registro de preços no 
08/07 do Ministério das Rela-
ções Exteriores, o que é previsto 
no artigo 15, inciso H, da Lei de 

licitações e Contratos. 
A Brasiliatur afirma 

que fez pesquisa de pre- 
ços junto a três empre- 
sas. Em todos os quesitos, 

os valores apresen- 
tados pela Aplauso 

foram inferiores. A 
empresa é alvo de inves-

tigação no Tribunal de 
Contas da União por repenti-

no crescimento no fatura-
mento, que pulou de R$ 1,69 
milhão em 2002 para R$ 44,6 
milhões em 2006. Márcia Fau-
la diz que a empresa, consti-
tuída há 15 anos, atua legal-
mente e cresceu como fruto 
de muito trabalho. 


